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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR – EDITAL Nº 025/2010

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 25/10, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

NA ELABORAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIO DOS SERVIÇOS, A CODEVASF ADOTOU UM VALOR PARA O CUSTO HORÁRIO DA MÃO DE OBRA INFERIOR AO ESTABELECIDO NO ACORDO COLETIVO DA CATEGORIA PARA O ESTADO DA BAHIA. CONFORME COMPOSIÇÕES DISPONIBILIZADAS NO SITE E DOCUMENTAÇÃO ANEXA A ESTE DOCUMENTO, TEMOS:

FUNÇÕES
VALOR HORA (R$) - SINTRACOM
VALOR HORA (R$) - CODEVASF
OPERÁRIO QUALIFICADO
3,66

3,45

SERVENTE PRÁTICO
2,39

2,11

SERVENTE COMUM
2,37

2,11

DESTA FORMA, OS PREÇOS APRESENTADOS PELA CODEVASF NÃO TRADUZEM A REALIDADE.

PERGUNTA-SE: COMO A CODEVASF SE EQUIVOCOU NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS, PODEREMOS APRESENTAR PREÇOS UNITÁRIOS SUPERIORES AOS APRESENTADOS NO EDITAL, CORRIGINDO O VALOR DO CUSTO HORÁRIO DA MÃO DE OBRA?

E QUANTO AO SALÁRIO DO AJUDANTE UTILIZADO NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DISPONIBILIZADAS, POIS O SALÁRIO MENSAL DE R$ 464,20 É INFERIOR A SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS, E TAMBÉM INFERIOR AO PISO SALARIAL DA CATEGORIA. ENTENDEMOS QUE HAVERÁ CORREÇÃO NA TOTALIZAÇÃO DA OBRA COM A MUDANÇA DOS SALÁRIOS PARA O PISO SALARIAL DA CATEGORIA, COMO É EXIGIDO NO PROCESSO.

RESPOSTA 01:

OS PREÇOS UNITÁRIOS DO EDITAL Nº25/2010, QUE TINHAM COMO BASE SET/2009, FORAM ATUALIZADOS PARA MAR/2010, OU SEJA, O PROBLEMA DETECTADO FOI SANADO. O EDITAL FOI REPUBLICADO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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